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SECRETARIA  DA SAÚDE  

 

RESOLUÇÃO nº 02/2019 – CMS/Crateús-CE 

9ª Conferência Municipal da Saúde de Crateús-CE 

 

Dispõe sobre a convocação da 9ª Conferência Municipal 

da Saúde de Crateús e dá outras providências. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de janeiro de 2019, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº Lei 
nº 497 de 05 de abril de 2016 e, considerando: 

 

considerando a convocação da 16ª Etapa Municipal da Conferência 
Nacional de Saúde, mediante o decreto presidencial nº 9.463, de 8 de agosto 

de 2018; 

 
considerando o disposto na Resolução CNS nº 594, de 9 de agosto de 2018 

e a necessidade de organização da 16ª CNS (=8ª+8); 
 

considerando que o Art. 198, III da CF/1988 prevê a participação da 

comunidade como uma das diretrizes para a organização das ações e serviços 
públicos de saúde;  

 

considerando os 30 anos de construção e consolidação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e a necessidade de registro e propagação da história dos 

lutadores e lutadoras sociais pela saúde pública no Brasil e no mundo;  

 
considerando que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe que o 

CNS, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores 

de serviço, profissionais de saúde e usuários, em caráter permanente e 
deliberativo, atua na formulação e no controle da execução da Política 

Nacional de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, nas 

estratégias e na promoção do processo de controle social em toda a sua 

amplitude, no âmbito dos setores público e privado (Art. 2º da Resolução 

CNS nº 407, de 12 de setembro de 2008);  
 

considerando a Resolução CNS nº 585, de 10 de maio de 2018, que 

reafirmou o papel estratégico da agenda 2030 para o desenvolvimento 
sustentável e como promotora de equidade, contribuindo para que o Brasil 

tenha, novamente, papel destacado em virtude de suas ações para o 

cumprimento das metas e reforçou que o controle social é o instrumento 
fundamental para o alcance das metas dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável; e  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Propor a convocação da 9ª Conferência Municipal da Saúde de 

Crateús na forma da “minuta de decreto” anexa. 

 

Art. 2º. Recomendar à Secretária Municipal da Saúde que esta resolução 
seja homologada nos termos do inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução 

CNS nº 453/2012; 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 16 
dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove. 

 
Crateús-CE, 23 de janeiro de 2019. 

 

Maria Onete Brandão Araújo - Presidente do Conselho Municipal da 

Saúde de Crateús-CE. 

 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 02/2019. 
 

Crateús-CE, 23 de janeiro de 2019. 

  
ELISABETH MORAIS MACHADO - Secretaria Municipal da Saúde de 

Crateús-CE. 
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